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PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2025 

EDITAL N° 059/2025 

PROCESSO N° 113/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA 

“A Prefeitura Municipal de Jarinu, torna público que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS OU DE 

REPOSIÇÃO ORIGINAL CONFORME NBR 15.296:2005, NOS VEÍCULOS DO 

MUNICÍPIO DE JARINU, E DEMAIS VEÍCULOS QUE POSSAM SER 

ADQUIRIDOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO ANEXO I 

DESTE EDITAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 

3348 de 02 de outubro de 2023, Lei Complementar Federal nº 123/2006 com 

alterações da Lei Complementar nº 147/2014, Lei Federal nº 5.764/71 e condições 

estabelecidas pelo presente Edital”. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DISPUTA DE LANCES E ENVIO DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

03/07/2025 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

21/07/2025 às 09h00min. ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

Tão logo encerrada a abertura 

e avaliação das propostas. 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES  

Após o encerramento da fase 

de lances e definição dos 

vencedores 

RECEBIMENTO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO  

 

LOCAL DOS EVENTOS: https://novobbmnet.com.br/ (BBMNET) 

 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

https://novobbmnet.com.br/
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mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações). A 

realização do certame em formato eletrônico atende ao disposto no art. 17, § 

2º da Lei Federal nº 14.133/21. 

 Os trabalhos serão conduzidos por funcionario do Municipio de Jarinu, 

denominado Pregoeiro, o qual será auxiliado por equipe de apoio, ambos 

designados pela Portaria vigente, os quais serão responsáveis pela inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“Licitações Públicas” constante na página da internet do 

BBMNET(https://novobbmnet.com.br/). 

 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pelos telefones: (11) 4016-8200. 

 O fornecedor deverá observar as datas e horarios limites previstos no 

presente edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para 

participação da licitação, bem como cadastramento e a abertura da proposta, 

atentando tambem para a data e horario para o inicio da disputa. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS OU DE REPOSIÇÃO ORIGINAL 

CONFORME NBR 15.296:2005, NOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE JARINU, E 

DEMAIS VEÍCULOS QUE POSSAM SER ADQUIRIDOS, POR UM PERÍODO DE 

12 (DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 

1.2 Integram este Edital os seguintes anexos 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo Proposta de Preços  

Anexo III – Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos 

Anexo IV – Modelo de Declarações relativas ao artigo 63, inciso iv e §1º e artigo 68, 

inciso vi da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Anexo V – Modelo de Declaração de adequação da cooperativa 

Anexo VI – Minuta Ata de Registro de Preços 

Anexo VII – Termo de ciência e notificação 

Anexo VIII – Declaração de documentos a disposição do TCE/SP 

https://novobbmnet.com.br/
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CLÁUSULA SEGUNDA – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

DO EDITAL. 

2.1 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 

certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site da 

Prefeitura Municipal de Jarinu, bem como no Diário Oficial do Estado de “São 

Paulo”, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

2.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar 

esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 03 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame, exclusivamente por forma eletrônica via 

sistema BBMNET. 

2.3.1 Os pedidos de ESCLARECIMENTOS poderão ser formalizados via 

sistema BBMNET endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/ na ABA 

ESCLARECIMENTOS.  

2.3.2 As IMPUGNAÇÕES deverão ser formalizados via sistema BBMNET 

endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/ NA ABA IMPUGNAÇÕES.  

2.3.2.1 Não serão aceitas impugnações enviadas via: correio, e-mail ou 

fax, estas somente serão analisadas pelo Pregoeiro, se protocoladas, 

conforme previsto no subitem 2.3.2. 

2.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento serão respondidos 

pelo(s) subscritor(es) do Edital e disponibilizados aos interessados via Sistema 

BBMNET, https://novobbmnet.com.br/  e no site www.jarinu.sp.gov.br ,no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.   

2.5 Acolhida à impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

2.6 As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter 

estritamente informal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras 

que funcionem no país, pertencentes ao ramo do objeto licitado, pronta para 

atender as demandas do município de Jarinu, em um perímetro de no máximo 

42 KM (QUARENTA E DOIS QUILÔMETROS) em trajeto transitável (sem 

estradas de terra e/ou percursos que possam causar danos aos veículos) 

contando como marco Zero a Prefeitura Municipal de Jarinu - Praça Francisco 

Alves de Siqueira Junior, 111 - Jardim da Saúde, Jarinu - SP, 13240-187 e 

https://novobbmnet.com.br/
http://www.jarinu.sp.gov.br/
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estiverem previamente credenciados na Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas 

da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br. 

3.2 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021.  

3.3 Não estejam sob processo de falência; é admitida participação de empresas em 

recuperação judicial, desde que apresentada certidão emitida pela instância judicial 

competente demonstrando estar a empresa apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório; 

3.4 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 

pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 

https://novobbmnet.com.br/, até o horário fixado no edital para inscrição e 

cadastramento.  

3.5 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no Edital. 

3.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.7 Será vedada a participação das empresas que: 

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.7.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados;  

3.7.3 empresa, isoladamente ou em consórcio (conforme justificativa nos 

autos), responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

http://www.novobbmnet.com.br/
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3.7.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta;  

3.7.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ata de registro de preços, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau;  

3.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;  

3.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante;  

3.7.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio (conforme justificativa nos 

autos);  

Nota Explicativa (AGU): A vedação de participação no processo licitatório de 

pessoas jurídicas reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser 

devidamente justificada pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição;  

3.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021.  

3.7.12 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
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3.7.13 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão 

participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

3.7.14 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico.  

3.7.15 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração 

do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

3.7.16 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 

estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa 

física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

3.7.17 A vedação de que trata o item 3.7.5 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

3.8 Os documentos que exigem assinatura do representante legal ou procurador 

deveram seguir os seguintes critérios: 

3.8.1 Tratando-se de representante legal, o estatuto social, o contrato social 

ou outro instrumento de registro comercial, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura 

3.8.2 Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou 

particular do qual constem poderes para assinar todos os documentos 

pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre 

os indicados no subitem 3.8.1, que comprove poderes do mandante para a 

outorga. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas.  

4.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que:  

4.2.1 cumpre plenamente os requisitos de habilitação;  

4.2.2 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada está em conformidade 

com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de sua entrega em definitivo;  

4.2.3 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.2.4 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

4.2.5 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 

8.213/1991.  

4.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021.  

4.4 Está ciente e não se enquadra em nenhuma das hipóteses impeditivas da Lei 

Federal nº 14.133/2021, em especial as descritas no art. 14 e art. 9º, § 1º e 2º.  

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021.  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARINU/SP 

Depto. de Compras e Licitações 
Praça Francisco Alves Siqueira Junior, nº 111, Jardim da Saúde, 

Jarinu/SP, CEP: 13240-000  Telefone: (11) 4016-8200 

 

   
 

Folha nº:  

Processo nº 113/2025 

Rúbrica:  

4.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo“nenhuma”, impedirá o 

prosseguimento no certame, para aquele item;  

4.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

4.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

4.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase 

de julgamento e aceitação das propostas.  

4.9 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

4.10 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

5.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na 

Plataforma BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna 

(menu) da etapa “Aberto para receber propostas”.  

5.1.1 O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o 

lote/item de interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no 

sistema e finalizar no comando “enviar proposta”.  

5.1.2 O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento 

prévio das informações exigidas no Sistema.  

5.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro 

prévio do interessado na Plataforma BBMNET Licitações. 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
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5.3 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5.3.1 Nos termos da instrução normativa RBF n° 1234/2012, alterada pela 

Instrução Normativa n° 2145/2023, bem como do Decreto Municipal n° 

3.340/2023, a Prefeitura Municipal de Jarinu realizará a retenção do Imposto 

de Renda (IR) no percentual aplicável aos serviços contratados. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante.  

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

5.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema 

esteja aberto para o recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não 

poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das 

propostas estiver encerrado.  

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

5.10 Eventual sobre preço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser 

objeto de apuração de responsabilidade.  

5.11 Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

5.12 Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica 

do produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, 
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quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema 

ao licitante.  

5.12.1 O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha 

técnica, sob pena de desclassificação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de 

abertura da sessão pública,  

6.3 Quando autorizado e devidamente justificado pelo Pregoeiro, os licitantes 

poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de 

análise de propostas.  

6.3.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

6.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

6.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

6.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances.  

6.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo 

próprio sistema.  

6.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.7 O lance deverá ser ofertado pelo valor MENOR PREÇO POR LOTE.  

6.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.  
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6.11 No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública.  

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários.  

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

6.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

6.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

CLÁUSULA SETIMA - FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006.  

7.2 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

7.3 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto.  
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7.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.5 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado 

microempresa ou empresa de pequeno porte.  

7.6 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

7.6.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;  

7.6.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

7.6.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

7.6.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), 

conforme orientações dos órgãos de controle.  

7.7 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  

7.7.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize;  

7.7.2 empresas brasileiras;  

7.7.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País;  

7.7.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

7.8 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  
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7.8.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

7.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes.  

7.8.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório.  

7.9 Será desclassificada a proposta que:  

7.9.1 contiver vícios insanáveis;  

7.9.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência;  

7.9.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação;  

7.9.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;  

7.9.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável.  

7.10 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração.  

7.10.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 

considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:  

7.10.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

7.10.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta.  

7.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

7.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  
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7.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  

7.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas;  

7.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de 

Habilitação, onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o 

comando para inserção dos documentos de Habilitação. 

8.1.1 O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 
01 (uma) hora, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando 
para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no 
tempo determinado.  

8.1.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.2 O Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 

da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão 

licitante, se houver; e  

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/).  

8.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação.  

8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no 

tratamento favorecido às ME/EPPs,o Pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 

43 da Lei Complementar nº 123/06.  

8.5 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação 

dos originais não-digitais. 

8.6 HABILITAÇÃO JURÍDICA  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARINU/SP 

Depto. de Compras e Licitações 
Praça Francisco Alves Siqueira Junior, nº 111, Jardim da Saúde, 

Jarinu/SP, CEP: 13240-000  Telefone: (11) 4016-8200 

 

   
 

Folha nº:  

Processo nº 113/2025 

Rúbrica:  

8.6.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro 

empresarial devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, 

o estatuto social deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de seus 

administradores.  

8.6.2 Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando 

cabível.  

8.6.3 O objeto social da licitante, expresso no documento apresentado em 

atendimento” deste item 8.7, deverá ser compatível com o objeto licitado (do 

mesmo ramo de atividade), sob pena de desclassificação. 

8.7 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

8.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ). 

8.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame;  

8.7.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada 

mediante fornecimento de Certidão conjunta negativa de débitos relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social.  

8.7.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais inscritos e não 

inscritos na Dívida Ativa, do domicílio ou da sede da proponente. 

8.7.5 Prova de Regularidade Municipal – Certidão Negativa de Tributos 

Mobiliários do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei, com prazo de 

validade em vigor, ou Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa 

referente aos Tributos Mobiliários.  

8.7.6 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço FGTS, mediante a apresentação de Certificado 

fornecido pela Caixa Econômica Federal.  

8.7.7 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do 

Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao) 

NOTA: Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar 123/2006, 

de 14/12/06, serão observados os seguintes procedimentos:  

http://www.tst.jus.br/certidao
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a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da habilitação, 

deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, à 

critério da Administração Pública, para regularização da documentação.  

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sansões previstas no art. 90, §5°, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e Cláusula Décima Quinta deste edital, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinatura da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação.  

8.7.8 Para comprovação de Regularidade Fiscal, também serão aceitas 

Certidões Positivas com Efeito de Negativas. 

8.8 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.8.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do 

empresário individual, com data de expedição limitada a 180 (cento e oitenta) 

dias. 

8.8.1.1 Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial 

ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o 

caso. 

8.8.2 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, 
apresentados na forma da lei.  

8.8.2.1 A demonstração da boa situação financeira do licitante deverá 
ser apresentada de forma objetiva, nos termos do art. 69, § 5º, da Lei 
Federal n.º 14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores.  

8.8.2.2 A boa situação financeira da empresa será aferida, observando-
se o resultado obtido da aplicação dos índices econômicos financeiros, a 
serem extraídos do balanço patrimonial enunciado, calculados com duas 
casas decimais; 

LIQUIDEZ GERAL 

LG = Ativo circulante + realizável a longo prazo>= 1,0 

        Passivo circulante + exigível a longo prazo 

SOLVÊNCIA GERAL 

SG = Ativo total                                                     >= 1,0 
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         Passivo circulante + exigível a longo prazo 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO  

GE = Passivo circulante +Exigível a longo prazo<= 0,75 

        Ativo Total 

8.8.3 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do 

Resultado do Exercício por balancetes ou balanços provisórios. 

8.9 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

8.9.1 Atestado(s) / Certidão(ões) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa licitante que 

comprove ter a licitante fornecido, satisfatoriamente, objeto de natureza e 

vulto similares e/ou compatíveis ao desta licitação. 

8.9.1.1 A(s) certidão(ões) / atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) 
em papel timbrado do emitente, original ou cópia reprográfica 
autenticada, assinados por autoridade ou representante de quem os 
expediu, com a devida identificação. 

8.9.1.2 Poderá ser realizada diligência a fim de comprovar a veracidade 

dos atestados, podendo requisitar cópias dos contratos, aditivos, notas 

fiscais e/ ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 

declarado. 

8.10 DECLARAÇÕES 

8.10.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, 

conforme Anexo III.  

8.10.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, 

declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu 

enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 

mesmo diploma legal, conforme anexo III.  

8.10.3 Modelo de Declarações relativas ao artigo 63, inciso iv e §1º e artigo 

68, inciso VI da Lei Federal nº 14.133/21, conforme Anexo IV. 

8.10.4 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições 

estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 11.488/2007, declaração 

subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi 

adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o 

limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 

123/2006, conforme anexo V. 
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8.10.5 Declaração de que a contratada deverá, no ato da assinatura do 

contrato e durante seu prazo de execução, comprovar a contratação de 

seguro de responsabilidade civil com cobertura para roubo, furto e demais 

danos aos veículos leves e pesados que estiverem sob sua custódia; 

ressalvando que os veículos da municipalidade não possuem seguro contra 

furto, roubo e/ou acidentes. 

8.10.6 Declaração de que a empresa possui instalações físicas próprias com 

equipamentos, ferramentas e técnicos especializados para execução dos 

serviços contratados, dentre eles, no mínimo:  

a) equipamento para alinhamento de direção, balanceamento de rodas 
e cambagem;  

b) equipamento para limpeza do sistema de injeção, scanner e outros 
necessários à execução dos serviços afins;  

c) no mínimo 4 (quatro) equipamentos (elevadores e/ou rampas) para 
elevação dos veículos com capacidade mínima adequada à realização 
dos serviços. 

8.10.7 Declaração de que a empresa possui instalações físicas próprias com 
área pavimentada suficiente para atendimento da frota descrita neste Termo 
de Referência, sendo vedada a utilização de vias públicas para o 
estacionamento dos veículos. 

8.10.8 Declaração de vistoria depois de declarada provisoriamente a 

vencedora, 

a) A Secretaria Municipal de Serviços Públicos fará vistoria técnica 

para fins de constatação do cumprimento das exigências descritas em 

edital, em visita a ser agendada com a vencedora em até 05 dias úteis 

após declarada a vencedora na Sessão do Pregão, podendo a 

vencedora sofrer sanções ou impedimentos se não forem cumpridas as 

exigências descritas no edital. 

8.10.9 Declaração de que tem pleno conhecimento, concorda e cumprirá com 

todas as exigências e requisitos constantes no Termo de Referência, Minuta 

de Contrato e demais informações contidas no Edital, que apresentará no 

prazo estipulado, todos os documentos solicitados no Termo de Referência e 

executará os serviços de acordo com as especificações técnicas. 

NOTA Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a 

necessidade de comprovar serem seus subscritores representantes legais da 

empresa, caso tais comprovações já não tenham sido apresentadas anteriormente 

neste processo licitatório. 
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NOTA A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais. 

8.11 DA HABILITAÇÃO DE EMPRESAS COM FILIAIS  

8.11.1 Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 

licitante que efetivamente executará o objeto da presente licitação.  

8.11.1.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz;  

8.11.1.2 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que somente são emitidos 

em nome da matriz. 

8.12 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

8.12.1 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições 

Gerais que seguem: 

8.12.2 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam 

ilegíveis ou rasurados de tal forma que não possam ser entendidos.  

8.12.3 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese 

alguma, ser substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu 

requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo 

fixado. 

8.12.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados 

por meio eletrônico, via Sistema BBMNET.  

8.12.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

enquadre-se no tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro obedecerá 

ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06.  

8.12.6 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a 

apresentação dos originais não-digitais.  

8.12.7 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de 

apuração da veracidade das informações prestadas na declaração de 

cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

8.12.8 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação.  
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8.12.9 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados 

por meio do sistema ou e-mail, em formato digital, no prazo estipulado pelo 

Pregoeiro.  

8.12.10 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 

sede de diligência:  

8.12.10.1 complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

8.12.11 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.12.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 

declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas.  

8.12.13 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados 

por meio do sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.  

8.12.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

8.12.15 Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante 

será declarado VENCEDOR. 

8.12.16 Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados 

ordenadamente, numerados sequencialmente por subitem da habilitação, de 

modo a facilitar sua análise. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS  

9.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo Pregoeiro observará o 

disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

9.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, 

contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será 
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comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em 

igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

9.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração 

de vencedor, sob pena de preclusão.  

9.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 

minutos, podendo o Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo.  

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema BBMNET; 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 

decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a homologação. 

9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor 

convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá fazê-lo no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis da convocação.  

11.2 O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo interessado durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado. 
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11.3 A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 

86 da Lei Federal nº 14.133/21 e será subscrita pela autoridade competente.  

11.4 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de 

Preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará 

à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

11.5 Será registrado o MENOR PREÇO POR LOTE.  

11.6 Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, 

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação.  

11.6.1 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 11.6, 

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante 

a fase competitiva.  

11.7 A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o 

cancelamento do registro de preços da DETENTORA DA ATA, nos termos do 

Capítulo VIII, da Lei Federal  nº 14.133/2021, nos seguintes modos: 

11.7.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no 

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

11.7.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 

ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração;  

11.7.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

11.8 O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações 

legais e/ou contratuais assegura a esta Administração direito de extinguir o 

instrumento contratual e de cancelar a ata de registro de preços a qualquer tempo, 

independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.  

11.9 O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de 

até 30% (trinta por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi 

verificado o descumprimento por parte da DETENTORA DA ATA, 

independentemente de outras penalidades.  

11.10 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, 

observando-se o contraditório e a ampla defesa.  

11.11 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de 

Registro de Preços, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções 

administrativas pertinentes, conforme dispõe a cláusula décima quinta do edital.  
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11.12 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, esta 

Administração poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo 

iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata 

de registro de preços.  

11.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer conforme previsto neste 

edital. 

11.14 Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata a saber:  

11.14.1 por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado;  

11.14.2 a pedido do fornecedor, devidamente justificado e se aceito pela 

administração. 

11.15 DO REAJUSTE: 

11.15.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) 

meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá:  

11.15.1.1 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período 

de 12 (doze) meses, salvo nos casos previstos no artigo 124, Inciso II, 

alínea d.  

11.15.1.2 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a 

administração opte pela prorrogação da vigência da ata de registro de 

preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice 

INPC, acumulado dos últimos 12 (doze) meses.  

11.15.2 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, 

revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo 

da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133, salvo no caso de prorrogação. 

11.16 DO REEQUILIBRIO: 

11.16.1 Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de 

preço(s), terá que requerer justificadamente, apresentando documento(s) que 

comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, 

matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares 

referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o 

desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado.  
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11.16.1.1 Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do 

preço registrado se configurada e comprovada a hipótese prevista no 

art.124, II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

11.16.1.2 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não 

vier acompanhado de provas do desequilíbrio sofrido.   

11.17 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 

implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso.  

11.18 A existência de preço registrado não obriga a prefeitura municipal de Jarinu a 

firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à DETENTORA DA ATA 

de registro de preços, preferência em igualdade de condições.  

11.19 A Prefeitura Municipal de Jarinu não está obrigada a adquirir uma quantidade 

mínima dos produtos, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do 

momento da aquisição. 

11.20 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 

analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento dos produtos e os 

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.  

11.21 A Contratante deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo 

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação 

aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12.1 Os pagamentos serão realizados em até 15 (quinze) dias, contados da data dos 

serviços prestados, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, na qual 

deverá constar o número do Processo Licitatório, número do Pregão, e liberação da 

Secretaria Competente, a qual será devidamente atestada, confirmando a prestação 

dos serviços. 

12.1.1 Nos termos da instrução normativa RBF n° 1234/2012, alterada pela 

Instrução Normativa n° 2145/2023, bem como do Decreto Municipal n° 

3.340/2023, a prefeitura Municipal de Jarinu realizará a retenção do Imposto 

de Renda (IR) no percentual aplicável aos serviços contratados.  

12.2 Nenhum pagamento será realizado a contratada se houver alguma pendência 

contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

13.1 As despesas decorrentes do objeto registrado correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias do exercício de 2025/2026. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PRAZO, DO LOCAL DE ENTREGA E DO 

RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO.  

14.1 O serviço contratado se darão conforme especificações constantes do Anexo I 

deste Edital e deve estar de acordo com as normas específicas do setor, 

especialmente o contido no artigo 39, inc. VIII do código de defesa do consumidor.  

14.2 O aceite e recebimento definitivo do objeto licitado se dará com atesto pelo 

responsável pelo seu recebimento, bem como com a liberação da Nota Fiscal 

Eletrônica para pagamento, a qual será devidamente certificada pela Secretaria 

competente.  

14.2.1 No recebimento e aceitação do objeto da licitação, serão observadas, 

no que couber, as disposições contidas no artigo de 140 da Lei Federal nº 

14.133/21 e suas alterações.  

14.3 O recebimento definitivo não exime a contratada de suas responsabilidades, 
nos termos das prescrições legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a 

durante o certame;  

15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando:  

15.1.2.1 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível;  

15.1.2.2 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando 

encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.2.3 deixar de apresentar amostra, quando exigido em Edital; 

15.1.2.4 apresentar proposta ou amostra (quando exigido) em desacordo 

com as especificações do edital;  
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15.1.3 não celebrar o a Ata de Registro de Preços ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta;  

15.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração;  

15.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação  

15.1.5 fraudar a licitação  

15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando:  

15.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.1.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.1.3 apresentar amostra (quando exigido no Edital) falsificada ou 

deteriorada;  

15.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

15.2 Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1 advertência;  

15.2.2 multa;  

15.2.3 impedimento de licitar e contratar e  

15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

15.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 

156, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% 

incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, 

obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei Federal nº 

14.133/2021.  
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15.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

16.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico e através do site 
www.jarinu.sp.gov.br .  

16.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

16.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF.  

16.5 É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo.   

16.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

16.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

16.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração.  

16.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

16.10 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo(s) subscritor(es) do 
Edital, nos termos da legislação pertinente.  

16.11 A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade 
competente nos termos da Lei. 
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16.12 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital. 

16.13 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se 
disponível aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.br.  

16.14 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET 
Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET 
Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal 
www.novobbmnet.com.br .  

16.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

16.16 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e através dos endereços eletrônicos, 
https://novobbmnet.com.br/ site www.jarinu.sp.gov.br . 

 
 

JARINU, 03 DE JULHO DE 2025. 
 
 
 
 

Maria Aparecida Adomaitis 
Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO I – TERMO REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2025 

EDITAL N° 059/2025 

PROCESSO N° 113/2025 

SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 

NORMAS APLICÁVEIS: 

a. Lei Federal nº 14.133/2021; 

b. Decreto Municipal nº 3.348/2023; 

c. Demais Legislações aplicáveis. 

 

1 - OBJETO  

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS OU DE REPOSIÇÃO ORIGINAL 

CONFORME NBR 15.296:2005, NOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE JARINU, E DEMAIS VEÍCULOS QUE 

POSSAM SER ADQUIRIDOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO 

POR MAIS 01 ANO. 

1.1 - PEÇA DE REPOSIÇÃO ORIGINAL 

Também denominada de peça genuína (g.n) ou peça legítima, destinada a substituir peça 
de produção original para efeitos de manutenção ou reparação, caracterizada por ter sido 
concebida pelo mesmo processo de fabricação (tecnologia), apresentando as mesmas 
especificações técnicas da peça que substitui.  

2 - JUSTIFICATIVA 

Manter os veículos ´da frota do Município de Jarinu em perfeitas condições de uso e 
segurança, objetivando atender as necessidades operacionais, transporte de servidores, 
usuários, documentos e equipamentos, tanto dentro da municipalidade e outros municípios.  

3 - DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - A contratada deverá estar localizada, com CNPJ inscrito e pronta para atender as 
demandas do município de Jarinu, em um perímetro de no máximo 42 KM (QUARENTA E 

DOIS QUILÔMETROS) em trajeto transitável (sem estradas de terra e/ou percursos que 
possam causar danos aos veículos) contando como marco Zero a Prefeitura Municipal de 
Jarinu - Praça Francisco Alves de Siqueira Junior, 111 - Jardim da Saúde, Jarinu - SP, 
13240-000. 

Para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota 
oficial da Prefeitura Municipal de Jarinu/SP, estabeleceu-se, como critério técnico, a 
exigência de que a empresa contratada esteja localizada em um raio máximo de 42 
(quarenta e dois) quilômetros da sede do município. 
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Tal limitação se justifica com base nos seguintes fundamentos técnicos e administrativos: 

A - Eficiência na logística de transporte e atendimento: A frota municipal é composta por 
veículos que prestam serviços essenciais e contínuos, como saúde, educação, transporte e 
assistência social. A necessidade de deslocamentos longos até a oficina contratada 
compromete a agilidade no atendimento, aumentando o tempo em que os veículos 
permanecem indisponíveis, o que acarreta prejuízos à continuidade e à eficiência dos 
serviços públicos. 

B - Redução de custos operacionais indiretos: A distância impacta diretamente no custo 
de deslocamento dos veículos até a oficina, seja por meio de guincho ou por meio de 
condução própria, o que representa um acréscimo indireto no custo da manutenção. Ao 
restringir a localização da contratada a até 42 km, busca-se otimizar os recursos públicos 
e evitar despesas excessivas e desnecessárias. 

C - Atendimento emergencial e prazos de execução: Em casos de falhas graves, panes 
ou necessidade de reparos emergenciais, é essencial que o atendimento ocorra no menor 
tempo possível. A proximidade geográfica viabiliza a pronta resposta por parte da 
contratada, permitindo a execução de serviços com maior celeridade, conforme os prazos 
definidos no contrato. 

D - Fiscalização e acompanhamento técnico dos serviços: A menor distância facilita a 
fiscalização direta por parte da Administração Pública, possibilitando visitas técnicas, 
vistorias e verificações in loco por servidores da área de transportes e controle de frota. 
Esse acompanhamento é indispensável para garantir a qualidade dos serviços prestados 
e o cumprimento das cláusulas contratuais. 

E - Equilíbrio entre ampla concorrência e viabilidade operacional: O limite de 42 km foi 
definido com base em estudo da malha viária e na análise do entorno geográfico de 
Jarinu/SP, abrangendo diversos municípios vizinhos, o que assegura ampla 
competitividade entre as empresas da região. Assim, evita-se qualquer direcionamento da 
contratação, mantendo a isonomia entre os licitantes, sem comprometer a viabilidade 
técnica e operacional do serviço. 

Dessa forma, o critério de limite geográfico é razoável, proporcional e justificado 
tecnicamente, atendendo ao interesse público, sem restringir indevidamente a 
competitividade do certame, conforme os princípios da eficiência, economicidade e 
continuidade do serviço público, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

3.2 - Para aferição da distância percorrida mencionada no subitem anterior, conta-se como 
marco zero a Prefeitura Municipal de Jarinu, localizada na Praça Francisco Alves de 
Siqueira Junior, n.º 111 - Jardim da Saúde, Jarinu - SP, CEP 13240-000. Já para aferição 
do perímetro mencionado no subitem anterior, conta-se todo limite territorial do Município de 
Jarinu. 

3.3 - Para a perfeita execução dos serviços e manutenção, o fornecedor deverá observar as 
condições adiante expostas, consideradas essenciais para o cumprimento do objeto da 
licitação, as quais serão inspecionadas pelo Gestor do Contrato e fiscais da Administração 
a qualquer momento.  
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3.4 - As proponentes deverão possuir pessoal técnico devidamente preparado, qualificado, 
atendendo as leis trabalhistas e com experiência na atividade de mecânica de autos, 
maquinas e tratores em quantidade suficiente para atender a nova demanda.   

3.5 - Sem prejuízo das declarações a serem apresentadas por ocasião da documentação de 
habilitação, o estabelecimento prestador dos serviços deverá dispor de área edificada e 
coberta para evitar a exposição, em logradouros públicos e a intempéries, dos veículos 
referentes ao(s) item(ns) que venha a vencer, bem como toda a aparelhagem, maquinário, 
ferramental e equipamentos exigidos no Edital, bem como:   

a) Dispor de área edificada que não permita o fácil acesso e o contato visual entre a área 
externa (via pública) e a área interna da oficina, por medida de segurança do próprio 
particular.   

b) Dispor de piso cimentado, plano, pavimentado e/ou coberto por britas (ou equivalente).    

c) Dispor de iluminação adequada.   

d) Dispor de circulação de ar natural ou artificial.   

e) Possuir sinais visuais externos que permitam a perfeita identificação da empresa, em 
conformidade com a legislação municipal vigente.  

f) Possuir condições de conservação e organização, a fim de manter os veículos 
devidamente acondicionados, enquanto as mesmas estiverem sob a guarda da contratada.   

3.6 - Quanto ao aparelhamento técnico, a empresa contratada deverá dispor de:   

Para serviços de FUNILARIA, a empresa deverá possuir,  

a) Bancada de estiramento ou ciborgue;   

b) Equipamento de soldagem MIG ou MAG;   

c) Equipamento para repuxar chapas;   

d) Politriz;   

e) Martelo e talhadeira p/ retirada de rebites;   

f) Furadeira;  

g) Lixadeira roto-orbital. 

Para serviços de PINTURA, a empresa deverá possuir  

a) Cabine de pintura completa (com queimadores/secadores e filtros de ar e água 
operantes);   

b) Equipamento de secagem por infravermelho;   

c) Pistolas de pintura;   

d) Materiais auxiliares;   

e) Compressor de ar;   

f) Filtro de ar da rede. 

Para serviços de MECÂNICA/INJEÇÃO ELETRÔNICA, a empresa deverá possuir:   

a) Bancadas automotivas;   
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b) Aparelho de diagnóstico de injeção;   

c) Aparelho de limpeza de bicos injetores;   

d) Analisador de gases (p/ veículos movidos a etanol/gás);   

e) Opacímetro (p/ veículos movidos a óleo diesel);   

f) Medidor de pressão de combustível;   

g) Medidor de pressão dos cilindros;   

h) Medidor de pressão do radiador;   

i) Compressor de alta pressão com filtro;   

j) Cavalete para montagem e desmontagem de motor;   

k) Cavalete para retirada de câmbio;   

l) Equipamento de elevação;   

m) Macaco hidráulico;   

n) Guincho hidráulico do tipo “girafa”;   

o) Parafusadeira pneumática. 

Para serviços de MANUTENÇÃO DE FREIO, a empresa deverá possuir:   

a) Relógio comparador;   
b) Paquímetro;   
c) Sangrador pneumático ou de pressão;   
d) Rebitadeira;   
e) Equipamento de elevação;   
f) Cavaletes;   
g) Medidor do ponto de ebulição do líquido de freio. 

Para serviços de MANUTENÇÃO DE PARTE ELÉTRICA, a empresa deverá possuir:   

a) Equipamento de teste de baterias;   
b) Equipamento de teste de alternador;   
c) Carregador de baterias;   
d) Equipamento de partida rápida;   
e) Miter ou multímetro automotivo;   
f) Extensões elétricas.   

Para serviços de MANUTENÇÃO DE ESCAPAMENTO, a empresa deverá possuir:   

a) Serra para metal;   
b) Solda Mig;   
c) Solda oxiacetileno;   
d) Parafusadeira pneumática;   
e) Morsa;   
f) Bancadas;   
g) Equipamento de elevação.   

Para serviços de MANUTENÇÃO DE SUSPENSÃO e DIREÇÃO, a empresa deverá possuir:   

a) Balanceador de rodas;   
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b) Mesa alinhadora de direção com todos os acessórios;   
c) Descolador de pneu pneumático;   
d) Montadora e desmontadora de pneu;   
e) Calibrador de pneu.   

Para serviços de MANUTENÇÃO PREVENTIVA, a empresa poderá possuir:   

a) Filial na área de atuação pretendida;   

b) Atendimento personalizado no local solicitado.  

 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 - Os serviços abrangidos são os de manutenção preventiva e corretiva, com 
fornecimento de peças genuínas, ou de reposição original conforme NBR 15296:2005;  

4.2 - A Manutenção preventiva ocorrerá sempre com intervalos regulares de quilometragem 
percorrida, conforme estabelecido nos manuais dos veículos, compreendendo a 
substituição de peças com vida útil pré-determinada;  

4.3 - A Manutenção corretiva compreende todos os reparos necessários ao conserto de 
efeitos ocasionados por quebra de peças, desgastes prematuros, colisões, etc;  

4.4 - Retífica, montagem, reparo e ajuste de motores movidos a gasolina, álcool e diesel;  

4.5 - Serviços Elétricos: Reparar e revisar parte elétrica com troca de lâmpadas, faróis, 
fusíveis, regulagem de faróis, alternador, motor de partida, eletroventiladores, etc; 
Lanternagem e pintura; Manutenção de ar condicionado; Manutenção e troca de pneus; 
Pintura;  

 

5 - DO FORNECIMENTO DE PEÇAS 

5.1 - O fornecimento de peças será para todos os veículos que compõem a frota do 
Município de Jarinu, conforme relação de veículos anexa;  

5.2 - O fornecimento de peças genuínas, ou de reposição original conterá desconto sobre a 
“Tabela De Preços Sugeridos Pelo Fabricante às Concessionárias” vigente no mês do 
fornecimento;  

5.3 - No fornecimento de peças paralelas de 1ª linha, o desconto incidirá sobre a “tabela de 
preços sugeridos pelo fabricante aos revendedores” vigente no mês do fornecimento;  

5.4 - A Contratada elaborará orçamento com os valores das peças genuínas, ou de 
reposição original já com os descontos ofertados.  

5.5 - A contratada fornecerá tabela de preços de peças e de tempo padrão (tempário) 
distribuídos pelos fabricantes, sem ônus para a contratante; após a conferência dos valores, 
o fiscal do contrato aprovará o orçamento e expedirá Ordem de Serviço e Fornecimento 
autorizando a execução dos serviços e/ou fornecimento de peças.  

 

6 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será permitida terceirização e/ou subcontratação de quaisquer dos serviços objeto 
desta contratação, exceto os seguintes serviços:  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARINU/SP 

Depto. de Compras e Licitações 
Praça Francisco Alves Siqueira Junior, nº 111, Jardim da Saúde, 

Jarinu/SP, CEP: 13240-000  Telefone: (11) 4016-8200 

 

   
 

Folha nº:  

Processo nº 113/2025 

Rúbrica:  

a) Usinagem de bloco do motor;  

b) Usinagem do cabeçote do motor;  

c) Usinagem em geral de peças e componentes de motor e interno de câmbio;   

d) Tapeçaria dos bancos;   

e) Alinhamento técnico de monobloco e chassi de automóvel;   

f) Lavagem e higienização veicular;   

g) Borracharia;   

h) Ar condicionado;   

i) Codificação de chaves;   

j) Películas protetoras dos vidros;  

k) Serviços em bombas e bicos injetores diesel;  

 

7 - DEVERES DA CONTRATANTE 

7.1 - Encaminhar Solicitação de Orçamento à Contratada, com relação de peças a serem 
fornecidas ou acompanhada dos veículos, para elaboração de orçamento prévio;  

7.2 - Solicitar a execução de serviços ou fornecimento de peças através de Ordem de 
Serviço e Fornecimento (02 vias);  

7.3 - Vistoriar as dependências da Contratada, a fim de aferir sua capacidade técnica, 
equipamentos e instalações físicas, formalizando através de parecer, sempre que 
necessário, na vigência do Contrato;  

7.4 - Designar o Fiscal do Contrato para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços;  

7.5 - Notificar o Contratado, por intermédio do fiscal do contrato, no caso de ocorrências 
com o fornecimento de peças ou prestação de serviços;  

7.6 - Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a Contratada 
apresentar defesa e regularizar as falhas observadas pelo fiscal do contrato;  

7.7 - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada cumpra com suas obrigações 
dentro das condições contratuais;  

7.8 - Rejeitar no todo, ou em parte, os serviços inadequados ou peças defeituosas, 
solicitando que o serviço seja refeito às expensas da Contratada;  

7.9 - Aprovar o orçamento elaborado pela Contratada, antes da execução dos serviços ou 
fornecimento de peças;  

7.10- Efetuar mensalmente o pagamento dos serviços realizados e das peças fornecidas;  

7.11 - Analisar e autorizar a prorrogação de prazo solicitada pela Contratada;  

7.12 - Apenas excepcionalmente serão concedidas 02 (duas) prorrogações de prazo para a 
execução de um mesmo serviço;  

7.13 - A falta de fiscalização não eximirá a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais, nem significará aceitação tácita por parte da Contratada;  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARINU/SP 

Depto. de Compras e Licitações 
Praça Francisco Alves Siqueira Junior, nº 111, Jardim da Saúde, 

Jarinu/SP, CEP: 13240-000  Telefone: (11) 4016-8200 

 

   
 

Folha nº:  

Processo nº 113/2025 

Rúbrica:  

7.14 - Notificar a Contratada sempre que os serviços ou peças, em período de garantia, 
apresentarem defeitos;  

7.15 - Pagar o custo de elaboração de orçamentos solicitados à Contratada e cujos serviços 
não foram autorizados pela contratante, limitado o valor a 01 (uma) hora técnica por 
orçamento não executado; exclui-se desse caso os orçamentos cujos serviços foram 
executados parcialmente.  

 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições exigidas para habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  

8.2 - Manter todos os veículos da contratante ao abrigo de chuva e sol, durante todo tempo 
que permanecerem nas suas dependências;  

8.3 - Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, as 
peças ou serviços em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução 
dos serviços ou materiais empregados;  

8.4 - Fornecer peças, com garantia de no mínimo 6 (seis) meses;  

8.5 - Apresentar orçamento prévio no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 
recebimento da solicitação de orçamento;  

8.7 - Executar os serviços somente após o recebimento da Ordem de Serviço e/ou 
fornecimento;  

8.8 - Arcar com ônus advindo das horas extras, encargos sociais e outras despesas que 
venham a incidir sobre seu pessoal;  

8.9 - Entregar ao(s) fiscal(is) do contrato todas as peças substituídas;  

8.10 - Realizar a remoção dos veículos objetos deste edital em caso de necessidade, do 
local onde se encontra até o local de execução dos serviços de reparos;  

8.11 - Fornecer, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, tabela de 
preços de peças e de tempo padrão (tempário), distribuídas pelas fabricantes e 
montadoras, respectivamente, bem como quando houver correção de preços;  

8.12 - Praticar a tabela de tempo de mão-de-obra previsto pelos fabricantes dos veículos;  

8.13 - Executar os serviços seguindo a quantidade de horas previstas para cada tipo de 
reparo, de acordo com os critérios contidos na tabela de tempo padrão;  

8.14 - Praticar os preços de peças constantes nas tabelas apresentadas à contratante;  

8.15 - Executar os serviços de funilaria, lanternagem, retífica de motores, diferencial, câmbio 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço e 
Fornecimento;  

8.16 - Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, a contar do recebimento da Ordem de Serviço e Fornecimento;  

8.17 - Fornecer as peças solicitadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do 
recebimento da Ordem de Serviço e Fornecimento;  
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8.18 - Solicitar prorrogação de prazo, por escrito e devidamente justificado, quando não for 
possível cumpri-lo, ficando o prazo prorrogado, no máximo, por período igual ao 
inicialmente concedido;  

8.19 - Manter preposto com poder de decisão, aceito pela contratante, no local da execução 
dos serviços para representa-la na execução do contrato;  

8.20 - Assegurar à contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou 
refazer qualquer serviço ou peça que não esteja de acordo com as normas e especificações 
técnicas recomendadas pelos fabricantes;  

8.21 - Responsabilizar-se pelos prejuízos causados à contratante ou a terceiros, por atos de 
negligência ou culpa de seus empregados, durante a execução dos serviços;  

8.22 - A contratada deverá refazer ou corrigir os serviços não aceitos ou com defeitos no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis;  

8.23 - Atender as Normas Técnicas aplicáveis e recomendadas pelas montadoras dos 
veículos na execução dos serviços de manutenção;   

8.24 - Comprovar, sempre que solicitado pelo fiscal do contrato, a origem das peças e 
componentes aplicados nos veículos da contratante; prestar esclarecimentos técnicos 
referentes a serviços executados ou peças fornecidas, sempre que solicitados pela 
contratante;  

8.25 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos equipamentos e bens de 
propriedade da contratante, desde que ocorridos durante a prestação dos serviços, ou 
sejam ocasionados por empregados da empresa ou preposto;  

8.26 - Fornecer certificado de garantia de serviços e peças, através de documento próprio 
ou anotação (impressa ou carimbada) na 2ª. Via da Nota Fiscal;  

8.27 - Refazer os serviços ou substituir peças, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados 
da notificação, que no período de garantia apresentem defeitos;   

8.28 - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes em que venham a ser vítimas seus 
empregados, e por direitos que as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;  

8.29 - Dispor de meios próprios de transporte para atendimento das suas obrigações 
contratuais;  

8.30 - Emitir, para cada veículo, uma Nota Fiscal discriminando as peças aplicadas e/ou 
serviços executados;  

8.31 - Encaminhar à contratante, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, as notas fiscais para pagamento;  

8.32 - A inadimplência da contratada, com referência aos seus encargos sociais, comerciais 
e fiscais, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à contratante, nem poderá 
onerar o objeto deste contrato.  

 

9 - GARANTIA DOS SERVIÇOS 

9.1 - A contratada se compromete a oferecer os seguintes prazos de garantia:  

a) Manutenção corretiva e preventiva: 06 (seis) meses  

b) Lanternagem e pintura: 01 (um) ano;  
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c) Retífica de motores: 06 (seis) meses;  

d) Manutenção de ar condicionado: 90 (noventa) dias;  

e) A garantia de peças fornecidas é a oferecida pelo fabricante;  

f) As peças poderão ter garantia diferenciada, desde que superior à do fabricante;  

g) Na entrega do veículo, a Contratada deverá fornecer Certificado de Garantia através de 
documento próprio ou anotação (impressa ou carimbada) na 2ª via da Nota Fiscal;  

h) Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a Contratada será comunicada por 
escrito e deverá providenciar o reparo no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 
notificação, sem qualquer ônus para a contratante;  

 

10 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

10.1 - O recebimento do serviço se efetivará após ser examinado, testado e aceito pelo 
fiscal do contrato;   

10.2 - Caso seja detectado alguma irregularidade no serviço executado ou nas peças 
fornecidas, a Contratada será notificada para refazer o serviço ou substituir as peças 
defeituosas no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da notificação.  

10.3 - Desse prazo a contratada poderá solicitar prorrogação.  

 

11 - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  

11.1 - A execução do contrato será fiscalizada por um representante e um gestor da 
contratante, denominado Fiscal e Gestor do Contrato;  

11.2 - Caberá ao fiscal e ao gestor do contrato notificar a contratada quando constatada 
alguma irregularidade na execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados;  

11.3 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser levadas ao conhecimento da autoridade superior para adoção das medidas 
necessárias;  

11.4 - A contratada deverá indicar formalmente, nos autos, um preposto com competência 
para tomar decisões em assuntos relacionados à execução do contrato, especialmente no 
cumprimento das determinações do fiscal do contato;  

11.5 - Cabe à contratada atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização, não 
implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade 
praticada na execução do contrato;  

11.6 - A fiscalização rejeitará no todo ou em parte os serviços e/ou peças, executados e/ou 
fornecidos em desacordo com o contrato;  

11.7 - O fiscal do contrato é o responsável pelo ateste das notas fiscais originadas em 
decorrência da relação contratual;  

11.8 - Após o recebimento das notas fiscais, o fiscal do contrato terá o prazo de 02 (dois) 
dias úteis para realizar o ateste das notas fiscais e encaminhá-las para pagamento.  
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12 - DAS EXIGÊNCIAS MÍNIMAS  

12.1 - A contratada deverá, no ato da assinatura do contrato e durante seu prazo de 
execução, comprovar a contratação de seguro de responsabilidade civil com cobertura para 
roubo, furto e demais danos aos veículos leves e pesados que estiverem sob sua custódia; 
ressalvando que os veículos da municipalidade não possuem seguro contra furto, roubo 
e/ou acidentes. 

12.2 - Possuir instalações físicas próprias com equipamentos, ferramentas e técnicos 
especializados para execução dos serviços contratados, dentre eles, no mínimo:  

a) equipamento para alinhamento de direção, balanceamento de rodas e cambagem;  

b) equipamento para limpeza do sistema de injeção, scanner e outros necessários à 
execução dos serviços afins;  

c) no mínimo 4 (quatro) equipamentos (elevadores e/ou rampas) para elevação dos 
veículos com capacidade mínima adequada à realização dos serviços.  

12.3 - Arcar com os ônus decorrentes da utilização de materiais, equipamentos, ferramentas 
ou produtos utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade de ressarcimento pela 
contratante.  

12.4 - Possuir instalações físicas próprias com área pavimentada suficiente para 
atendimento da frota descrita neste Termo de Referência, sendo vedada a utilização de vias 
públicas para o estacionamento dos veículos.  

12.5 - Adotar todos os procedimentos necessários a preservar a integridade e segurança 
dos veículos sob sua guarda.  

12.6 - Designar formalmente e manter um representante, ou preposto, a fim de prestar 
esclarecimentos e atender às solicitações que surgirem durante a execução do contrato.  

12.7 - Possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação.  

12.8 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento de materiais e prestação de serviços.  

12.9 - Executar fielmente, dentro dos prazos previstos, todos os serviços que lhe foram 
confiados, em observância com as normas técnicas e em conformidade com as 
especificações de fábrica, bem como em consonância com as determinações da 
contratante. 

A exigência de um quantitativo mínimo de equipamentos, ferramentas e maquinários por 
parte da empresa contratada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva dos veículos da frota municipal de Jarinu/SP encontra respaldo técnico e legal, 
sendo medida essencial para assegurar a capacidade operacional mínima necessária 
para a execução adequada e tempestiva do objeto contratual. 

A fundamentação para essa exigência decorre dos seguintes pontos: 

A - Capacidade técnica para cumprimento dos prazos contratuais: A prestação de 
serviços de manutenção veicular, sobretudo em uma frota composta por veículos de 
múltiplas finalidades (ambulâncias, transportes escolares, veículos administrativos, 
utilitários, etc.), exige que a contratada disponha de infraestrutura mínima compatível 
com o volume e a complexidade das demandas. A ausência de equipamentos 
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apropriados compromete a capacidade da empresa de realizar os serviços nos prazos 
estipulados, prejudicando a continuidade dos serviços públicos essenciais. 

B - Evitar paralisação de serviços públicos essenciais: A indisponibilidade prolongada 
de veículos pode afetar diretamente setores críticos, como saúde, educação e transporte. 
Dessa forma, é necessário que a contratada possua maquinário e ferramental adequado 
e suficiente para garantir a realização dos serviços com rapidez, sem depender de 
terceirizações ou transferências externas que possam causar atrasos ou imprevistos 
operacionais. 

C - Atendimento simultâneo de múltiplas ordens de serviço: Considerando o porte da 
frota municipal e a dinâmica de funcionamento dos serviços públicos, é comum a existência 
de ordens de serviço simultâneas. Portanto, a empresa contratada deve possuir 
capacidade instalada mínima que lhe permita absorver a demanda, evitando gargalos 
operacionais. A exigência de um número mínimo de boxes, elevadores, scanner automotivo, 
ferramentas pneumáticas, compressores de ar, entre outros, visa justamente garantir essa 
disponibilidade. 

D - Compatibilidade com as normas de qualidade e segurança: A existência e utilização 
de equipamentos adequados também garante que os serviços de manutenção sejam 
realizados de forma segura e tecnicamente correta, em conformidade com as normas 
técnicas aplicáveis, prevenindo falhas futuras e aumentando a vida útil da frota. 

E - Prevenção de contratações de empresas inaptas: A ausência de exigência mínima 
poderia permitir a participação de empresas sem estrutura física ou técnica suficiente para 
atender à Administração, o que, na prática, comprometeria o interesse público e a 
economicidade do contrato, uma vez que haveria atrasos, serviços mal executados e maior 
tempo de imobilização dos veículos. 

F - Princípio da seleção da proposta mais vantajosa e garantia da execução 
contratual: A exigência está em consonância com o princípio da vantajosidade e com o 
dever da Administração de contratar empresas que efetivamente reúnam condições 
objetivas para cumprir o contrato, conforme previsto no art. 11, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021. 

Em resumo, a exigência mínima de equipamentos e maquinários visa assegurar que a 
empresa contratada possua capacidade técnica, operacional e logística compatível com 
a complexidade da prestação de serviços, garantindo a pontualidade no atendimento, a 
qualidade na execução e a continuidade dos serviços públicos municipais. A medida 
é, portanto, legítima, proporcional e devidamente fundamentada no interesse público. 

 

13 - VISTORIA DEPOIS DE DECLARADA A VENCEDORA  

13.1 - A Secretaria Municipal de Serviços Públicos fará vistoria técnica para fins de 
constatação do cumprimento das exigências descritas em edital, em visita a ser agendada 
com a vencedora em até 05 dias úteis após declarada a vencedora na Sessão do Pregão, 
podendo a vencedora sofrer sanções ou impedimentos se não forem cumpridas as 
exigências descritas no edital. 
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14 - RELAÇÃO DE VEÍCULOS 

ITEM MARCA MODELO 

1 CASE MOTO NIVELADORA 845B 

2 CASE PÁ CARREGADEIRA W20 E 

3 CASE PÁ CARREGADEIRA W20 E 2.5 

4 CATERPILLAR MOTO NIVELADORA 120 

5 CATERPILLAR RETRO ESCAVADEIRA 416E 

6 FIATALLIS PÁ CARREGADEIRA FR 10B 

7 JCB RETROESCAVADEIRA 3C 4X4 

8 MASSEY FERGUSSON TRATOR AGRÍCOLA 4290 4X4 

9 MASSEY FERGUSSON TRATOR AGRÍCOLA MF 275 4X4 

10 MASSEY FERGUSSON 4410-105 

11 MAXION RETROESCAVADEIRA MX 750 

12 NEW HOLLAND MOTO NIVELADORA 140B 

13 NEW HOLLAND RETRO ESCAVADEIRA 4X4 95B 

14 NEW HOLLAND TRATOR AGRÍCOLA EXITUS 75/2 

15 NEW HOLLAND TRATOR AGRICOLA 5030 

16 NEW HOLLAND TRATOR AGRICOLA EXITUS 75 4X4 

17 NEW HOLLAND TRATOR AGRICOLA EXITUS 75 4X4 

18 XCMG RETROESCAVADEIRA 

19 XCMG PÁ CARREGADEIRA 

 

ITEM  PLACA  MARCA  MODELO  ANO/MOD  

1 FAU2768 FORD CARGO 1519 B 2014/2015 

2 DTA3411 FORD CARGO 1717 E 2007/2007 

3 DTA3441 FORD CARGO 1717 E 2007/2007 

4 FXT 1E67 VW CONSTELATION 2022/2022 

5 DBS4438 FORD CARGO 1717E 2010/2010 

6 BPZ4329 FORD F 11000 1991/1991 
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7 BFW6657 FORD F11000 1990/1990 

8 BFW6661 FORD F12000 1995/1995 

9 DBA3519 FORD F12000 160 2002/2002 

10 FRM1181 INTERNATIONAL 4400P7 6X4 2014/2014 

11 DBS4451 IVECO CITY CLASS 70C16 2009/2009 

12 DBS4461 IVECO CITY CLASS 70C16 2009/2009 

13 DBS4478 IVECO CITY CLASS 70C16 2011/2012 

14 GDB9499 IVECO CITY CLASS 70C17 2015/2016 

15 FIL2740 IVECO CITY CLASS 70C17 2013/2014 

16 FQE1025 MARCOPOLO VOLARE 2014/2014 

17 EEF7810 MB MARCOPOLO VICINO 2009/2009 

18 EEF7783 MB ÔNIBUS 2009/2009 

19 DBS4457 REBOQUE A.T. BOTUCATU DANUSA 2011/2011 

20 FCW3823 REBOQUE HITLER CM 750 2015/2015 

21 CDV5206 VOLARE MARCOPOLO LOTAÇÃO 2002/2002 

22 BWO8296 VW 14.170 BT 1998/1998 

23 DBS4435 VW 15.190 EOD EHD ORE 2011/2011 

24 DBS4467 VW 15190 EOD 2011/2011 

25 DJM2077 VW 15190 ÔNIBUS 2012/2012 

26 BSF5509 VW 16180 CO 1995/1995 

27 DBS4436 VW 17250 E 2005/2006 

28 DBS4459 VW INDUSCAR FOZ 2009/2009 

29 DBS4469 VW INDUSCAR FOZ 2009/2009 

30 DBS4479 VW INDUSCAR FOZ 2009/2009 

31 DJM7985 VW MASCA GRANMINI 2014/2014 

32 DJM7596 VW MASCA GRANMINI 2013/2014 

33 DJM8346 VW MASCA GRANMINI 2013/2014 
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34 GHK0976 VW NEOBUS MINI ESC 2017/2018 

 

ITEM PLACA MARCA MODELO ANO/MOD 

1 FDR4404 CITROEN JUMPER 2015/2016 

2 FIL2738 CITROEN JUMPER 2013/2014 

3 BVZ6243 FORD F4000 1978/1978 

4 BPZ4344 FORD F4000 2001/2001 

5 FYF9017 FORD RANGER XLS CS2 25 2014/2015 

6 JZS9385 GM S10 2.4 S 2002/2003 

7 DBS4470 GM S10 24 RONTAN AMB 2010/2011 

8 DBS4464 M.BENZ 313 CDI SPRINTER 2005/2005 

9 DBS4468 M.BENZ SPRINTER 313 RONTAN 2010/2011 

10 DJP9708 M.BENZ SPRINTER RONTA 2012/2013 

11 FQX7905 PEUGEOT BOXER F350 2014/2014 

12 FQW8193 PEUGEOT BOXER M350LH 2.3 2014/2015 

13 DBS4476 RENAULT MASTER 2008/2009 

14 EAY3949 RENAULT MASTER PORTO AMB 2018/2019 

15 GBI0J65 RENAULT AMBULÂNCIA 2022/2022 

16 ERY7D11 RENAULT AMBULÂNCIA 2022/2022 

17 FUA3D46 RENAULT AMBULÂNCIA 2022/2022 

18 FDR5D86 RENAULT AMBULÂNCIA 2022/2022 

19 GGM7A87 RENAULT AMBULÂNCIA 2022/2022 

20 DII 0F62 GM S10 2022/2022 

21 DBS4475 RENAULT MASTER PORTO AMB 2009/2009 

 

ITEM  PLACA  MARCA  MODELO  ANO/MOD  

1 PBL2372 CITROEN AIRCROSS STAR TMT 2018/2019 

2 DBS4434 FIAT DOBLO 1.8 2008/2009 
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3 DBS4472 FIAT DOBLO 1.8 2009/2009 

4 FIL5327 FIAT DOBLO 1.8 2015/2015 

5 FLQ2661 FIAT PALIO FIRE 2016/2016 

6 FIL2747 FIAT PALIO WEEKEND ATRACTIVE 1.4 2013/2014 

7 DBS4450 FIAT PALIO WEEKEND ELX FLEX 2009/2010 

8 FRP7413 FIAT PALIO WEEKEND TREKKING 2014/2015 

9 DBS4466 FIAT STRADA FIRE CE FLEX 2005/2006 

10 FCU6348 FIAT STRADA WORKING 2014/2015 

11 FCY4985 FIAT STRADA WORKING CE 2015/2016 

12 BBB3836 FIAT UNO MILLE 2007/2008 

13 CMW8850 GM MONTANA ENGESIG AM 2005/2005 

14 FXK2148 GM ÔNIX 1.0 MT JOYCE 2018/2018 

15 DBS4446 GM VECTRA SEDAN ELEGANCE 2008/2009 

16 DBS4447 HONDA CITY EXL FLEX 2010/2011 

17 BDBS4445 VW GOL 1.0 2004/2004 

18 DBS4439 VW GOL 1.0 2010/2011 

19 EVM2895 VW GOL 1.0 2011/2012 

20 DBS4437 VW GOL 1.0 2011/2011 

21 DBS4448 VW GOL 1.0 2011/2011 

22 DBS4452 VW GOL 1.0 2011/2011 

23 DBS4462 VW GOL 1.0 2011/2011 

24 DBA3511 VW GOL 1.0 16V POWER 2002/2002 

25 DBS4474 VW GOL 1.0 GIV 2009/2009 

26 DBS4458 VW GOL 1.0 GIV 2013/2014 

27 DBS4456 VW GOL 1.6 GIV 2008/2009 

28 FQE1941 VW GOL CITY MB 2014/2015 

29 FRY3389 VW GOL CITY MB 2014/2015 
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30 FSA7157 VW GOL CITY MC 2014/2015 

31 BFW6670 VW GOL CL 1.6 MI 1997/1997 

32 DBA3516 VW GOL SPECAL 2002/2002 

33 DBA3513 VW GOL SPECIAL 2002/2002 

34 DBS4440 VW KOMBI 2007/2008 

35 FIL2744 VW KOMBI 2013/2014 

36 DBS4454 VW KOMBI 2005/2005 

37 FIL2745 VW KOMBI 2013/2014 

38 FIL2746 VW KOMBI 2013/2014 

39 DBS4453 VW KOMBI LOTAÇÃO 2012/2013 

40 GGL9798 VW NOVO GOL TL MCV 2016/2017 

41 FNF6149 VW NOVO GOL TL MCV 2016/2017 

42 DBS4473 VW SAVEIRO 1.6 2009/2009 

43 FIL2748 VW SPACEFOX TREND GII 2013/2014 

44 FIL2739 VW SPACEFOX TREND GII 2013/2014 

45 FIL2749 VW SPACEFOX TREND GII 2013/2014 

46 DBS4432 VW SPACEFOX TREND GII 2013/2013 

47 FIL2741 VW SPACEFOX TREND GII 2013/2014 

48 DBS4431 VW SPACEFOX TREND GII 2013/2013 

49 FIL2742 VW SPACEFOX TREND GII 2013/2014 

50 DBS4463 VW SPACEFOX TREND GII 2013/2013 

51 FIL2743 VW SPACEFOX TREND GII 2013/2014 

52 FRZ6724 VW SPACEFOX TREND GII 2014/2014 

53 FRX4376 VW SPACEFOX TREND GII 2014/2014 

 

ITEM PLACA MARCA MODELO ANO/MOD 

1 FTR4623 DAFRA SPEED 150 2014/2015 

2 FRV3505 DAFRA SPEED 150 2014/2015 
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3 FQR0639 DAFRA SPEED 150 2014/2015 

4 BFX4285 HONDA CG 125 FAN 2005/2005 

5 FRM0786 HONDA CG 150 FAN ESDI 2014/2014 

6 FTI6294 HONDA XRE 300 2014/2014 

7 FQD8875 HONDA XRE 300 2014/2014 

8 FTU2460 HONDA XRE 300 2014/2014 

9 BFX4288 HONDA CG 125 FAN 2005/2005 

 

15 - MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
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16 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 - As despesas atinentes a este processo correrão às contas das seguintes Dotações 
Orçamentárias específicas do Orçamento de 2025 e pelas suas correspondentes para o 
exercício subsequente: 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - Dúvidas acerca das disposições contidas neste Termo de Referência poderão ser 
esclarecidas por intermédio da Secretaria. 

 

 

 JARINU, 03 DE JULHO DE 2025. 

 

 

 

Yoshiaki Saito 

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
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ANEXO II – MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

PROCESSO N° 113/2025 

DATA LICITAÇÃO: 21/07/2025 

HORA ENCERRAMENTO: 09H00M 

TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS OU DE REPOSIÇÃO ORIGINAL 

CONFORME NBR 15.296:2005, NOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE JARINU, E 

DEMAIS VEÍCULOS QUE POSSAM SER ADQUIRIDOS, POR UM PERÍODO DE 

12 (DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
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Observações: 

Validade da Proposta: 

Condições de Pagamento: 

Prazo de Entrega: 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos 
de habilitação e que nossa proposta esta em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (Edital). 

Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 
Representante legal 

RG/CPF 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2025 

EDITAL N° 059/2025 

PROCESSO N° 113/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS OU DE REPOSIÇÃO ORIGINAL 

CONFORME NBR 15.296:2005, NOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE JARINU, E 

DEMAIS VEÍCULOS QUE POSSAM SER ADQUIRIDOS, POR UM PERÍODO DE 

12 (DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

A empresa ___________, sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, 

estado ____, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio 

gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, 

sob as penas da lei, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico nº 052/2025, ora 

sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Jarinu, que preenche os requisitos de 

habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todos os 

documentos contidos na cláusula oitava do instrumento convocatório, (*exceto no 

que diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal e trabalhista, os quais deverão 

ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao  momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

apresentação de eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de 

negativas). 

Nossa empresa declara, sob as penas da Lei, que tem pleno conhecimento e 

concorda com todas as exigências e requisitos constantes no Termo de Referência, 

Minuta de Contrato e demais informações contidas no Edital e que apresentará no 

prazo estipulado, todos os documentos solicitados no Termo de Referência. 
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* DECLARA também, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, em especial no que 

diz respeito ao contido no art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21, estando apta a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, 

não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na 

legislação citada , devendo comprovar atravez Certidão Simplificada da Junta 

Comercial do Estado, emitida a, no máximo, 90 (noventa) dias da data de 

abertura deste certame. 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

* Declaração a ser realizada por ME e EPP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 
Local e data 

________________________________________ 
Nome e identidade do declarante 

 
 
OBS.: Este documento deverá ser inserido na plataforma de pregão eletrônico 
052/2025. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÕES RELATIVAS AO ARTIGO 63, INCISO IV e §1º E 
ARTIGO 68, INCISO VI DA LEI FEDERAL Nº 14.133/21. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2025 
EDITAL N° 059/2025 
PROCESSO N° 113/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS OU DE REPOSIÇÃO ORIGINAL 

CONFORME NBR 15.296:2005, NOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE JARINU, E 

DEMAIS VEÍCULOS QUE POSSAM SER ADQUIRIDOS, POR UM PERÍODO DE 

12 (DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, 
estado ____, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio 
gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, 
sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 052/2025,ora 
sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Jarinu, declara que: 
 
 - A proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; 
 - Atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. * 
 - Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).** 
* Esta declaração deverá ser apresentada por empresas que possuam no 
mínimo 100 (cem) empregados. 
** Em caso afirmativo, assinalar a ressalva 

________________________________________ 
Local e data 

 
________________________________________ 

Nome e identidade do declarante 
 
 
 

OBS.: Este documento deverá ser inserido na plataforma de pregão eletrônico 
052/2025. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA COOPERATIVA À LEI 

FEDERAL Nº 12.690/2012 E ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE 

PREENCHA AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL 

Nº 11.488/2007. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2025 

EDITAL N° 059/2025 

PROCESSO N° 113/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS OU DE REPOSIÇÃO ORIGINAL 

CONFORME NBR 15.296:2005, NOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE JARINU, E 

DEMAIS VEÍCULOS QUE POSSAM SER ADQUIRIDOS, POR UM PERÍODO DE 

12 (DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 052/2025, PROCESSO 

N° 113/2025, DECLARO, sob as penas da Lei, que: 

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do 

art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante 

Demonstração do Resultado do Exercício ou documento equivalente. * 

* Para usufruir do tratamento diferenciado às microempresas e empresas de 
pequeno porte 

(Local e data). 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
 
 
 
 

OBS.: Este documento deverá ser inserido na plataforma de pregão eletrônico 
052/2025. 
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VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

TERMO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2025 - FIRMADO NOS AUTOS DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025 - PROCESSO Nº 113/2025. 

 

Termo de Registro de Preços que entre si celebram, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JARINU, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 

45.780.079/0001-59, com sede na Praça Francisco Alves Siqueira Junior, nº 111, 

Jardim da Saúde, Jarinu/SP, CEP: 13240-000, neste ato, representada pelo 

Secretário Municipal de Serviços Públicos, Sr. Yoshiaki Saito, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 8.321.073-8 e inscrito no CPF nº 015.847.738-39, 

residente e domiciliado em Jarinu/SP, aqui designada simplesmente Contratante e 

de outro lado a empresa detentora da Ata de Registro de Preços a empresa 

_______________, com sede na _______________, inscrita no CNPJ nº 

_______________, neste ato, devidamente representada por seu 

_______________, o(a) Sr.(a) _______________, _______________ 

(nacionalidade), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _______________, 

inscrito(a) no CPF/MF nº _______________, _______________ (estado civil), 

residente e domiciliado (a) na _______________, daqui para frente denominado 

DETENTORA, de acordo com Lei Federal nº 14.133/2021 e seus atos 

regulamentadores; Lei Complementar Federal 123/06 em suas redações atuais; 

Decreto Municipal nº 3348 de 02 de outubro de 2023; supletivamente aos princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, nos seguintes 

termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS OU DE REPOSIÇÃO ORIGINAL 

CONFORME NBR 15.296:2005, NOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE JARINU, E 

DEMAIS VEÍCULOS QUE POSSAM SER ADQUIRIDOS, POR UM PERÍODO DE 

12 (DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

2.1AO valor total para fornecimento do objeto ora registrado é de R$ _________ 

(___________), conforme proposta da DETENTORA. 

2.2 No valor estão incluídas todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais 

como: tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, lucro, transporte, tributos referentes à Instrução Normativa 

RFB nº 1234/2012, alterada pela Instrução Normativa nº 2145/2023 e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto ora registrado, sem que caiba direito 

à DETENTORA reivindicar custos adicionais.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1 As despesas decorrentes do objeto registrado correrão por conta das dotações 

orçamentárias do exercício de 2025 e 2026. 

 

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão realizados em até 15 (quinze) dias, contados da data dos 

serviços prestados, mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, na qual 

deverá constar o número do Processo Licitatório, número do Pregão, e liberação da 

Secretaria Competente, a qual será devidamente atestada, confirmando a prestação 

dos serviços. 

4.1.1 Nos termos da instrução normativa RBF n° 1234/2012, alterada pela 

Instrução Normativa n° 2145/2023, bem como do Decreto Municipal n° 

3.340/2023, a prefeitura Municipal de Jarinu realizará a retenção do Imposto 

de Renda (IR) no percentual aplicável aos serviços contratados.  

4.2 Nenhum pagamento será realizado a contratada se houver alguma pendência 

contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, REVISÃO DE 

PREÇOS E VIGÊNCIA 

5.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor 

convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá fazê-lo no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis da convocação.  

5.2 O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo interessado durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado. 
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5.3 A ata de registro de preços será formalizada, com observância dos artigos 82 a 

86 da Lei Federal nº 14.133/21 e será subscrita pela autoridade competente.  

5.4 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de 

Preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará 

à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

5.5 Será registrado o MENOR PREÇO POR LOTE.  

5.6 Será admitido o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, 

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 

assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação.  

5.6.1 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 11.6, 

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante 

a fase competitiva.  

5.7 A inexecução contratual ensejará a extinção do instrumento contratual e/ou o 

cancelamento do registro de preços da DETENTORA DA ATA, nos termos da 

Capítulo VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, nos seguintes modos: 

5.7.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração exceto no 

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

5.7.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 

ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração;  

5.7.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

5.8 O descumprimento, por parte da DETENTORA DA ATA, de suas obrigações 

legais e/ou contratuais assegura a esta Administração direito de extinguir o 

instrumento contratual e de cancelar a ata de registro de preços a qualquer tempo, 

independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.  

5.9 O cancelamento unilateral, com fundamento no inciso I do art. 138 e art. 139 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitará a DETENTORA DA ATA à multa rescisória de 

até 30% (trinta por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi 

verificado o descumprimento por parte da DETENTORA DA ATA, 

independentemente de outras penalidades.  

5.10 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em lei, 

observando-se o contraditório e a ampla defesa.  

5.11 No caso de desistência de fornecimento, ocorrerá o cancelamento da Ata de 

Registro de Preços, sujeitando-se a DETENTORA DA ATA às sanções 

administrativas pertinentes, conforme dispõe a cláusula nona do contrato.  
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5.12 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, esta 

Administração poderá aplicar à DETENTORA DA ATA outras sanções e até mesmo 

iniciar o processo de extinção do instrumento contratual e de cancelamento da ata 

de registro de preços.  

5.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer conforme previsto neste 

edital. 

5.14 Também poderá ocorrer o cancelamento do registro de preços, por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata a saber:  

5.14.1 por razão de interesse público devidamente comprovado e justificado;  

5.14.2 a pedido do fornecedor, devidamente justificado e se aceito pela 

administração. 

5.15 DO REAJUSTE: 

5.15.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) 

meses e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá:  

5.15.1.1 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período 

de 12 (doze) meses, salvo nos casos previstos no artigo 124, Inciso II, 

alínea d.  

5.15.1.2 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração 

opte pela prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o valor 

registrado poderá ser reajustado, com base no índice INPC, acumulado 

dos últimos 12 meses.  

5.15.2 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, 

revisão, ou supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo 

da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133, salvo no caso de prorrogação. 

5.16 DO REEQUILIBRIO: 

5.16.1 Na hipótese de a DETENTORA DA ATA solicitar alteração de preço(s), 

terá que requerer justificadamente, apresentando documento(s) que 

comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, 

matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares 

referentes à data da apresentação da proposta e à data em que ocorreu o 

desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado.  
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5.16.1.1 Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do 

preço registrado se configurada e comprovada a hipótese prevista no 

art.124, II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

5.16.1.2 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier 

acompanhado de provas do desequilíbrio sofrido.   

5.17 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 

implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso.  

5.18 A existência de preço registrado não obriga a prefeitura municipal de Jarinu a 

firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à DETENTORA DA ATA 

de registro de preços, preferência em igualdade de condições.  

5.19 A Prefeitura Municipal de Jarinu não está obrigada a adquirir uma quantidade 

mínima dos produtos, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do 

momento da aquisição. 

5.20 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 

analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento dos produtos e os 

pagamentos serão realizados aos preços vigentes.  

5.21 A Contratante deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo 

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação 

aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, DO LOCAL DE ENTREGA E DO 

RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO. 

6.1 O serviço contratado se darão conforme especificações constantes do Anexo I 

deste Contrato e deve estar de acordo com as normas específicas do setor, 

especialmente o contido no artigo 39, inc. VIII do código de defesa do consumidor.  

6.2 O aceite e recebimento definitivo do objeto licitado se dará com atesto pelo 

responsável pelo seu recebimento, bem como com a liberação da Nota Fiscal 

Eletrônica para pagamento, a qual será devidamente certificada pela Secretaria 

competente.  

6.2.1 No recebimento e aceitação do objeto da licitação, serão observadas, no 

que couber, as disposições contidas no artigo de 140 da Lei Federal nº 

14.133/21 e suas alterações.  
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6.3 O recebimento definitivo não exime a contratada de suas responsabilidades, nos 
termos das prescrições legais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO 

7.1 Esta contratação ficará sob a fiscalização e gerenciamento da Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

8.1 Correrão por conta da CONTRATADA todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais e tributários, bem como todos os danos e prejuízos que 

por ventura possam a contratação causar à PREFEITURA e a terceiros durante a 

sua execução, em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus prepostos ou 

subordinados, não respondendo a PREFEITURA nem solidária, nem 

subsidiariamente. 

8.2 É obrigação da CONTRATADA manter durante toda a execução da Ata de 

Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.3 A CONTRATADA, através de seu representante legal devidamente munido dos 

instrumentos que o qualificarem como tal, deverá no prazo de cinco dias úteis 

contados da convocação feita pelo setor competente, apresentar-se para a 

assinatura do instrumento contratual sujeitando-se, em não o fazendo, às 

penalidades previstas da Ata de Registro de Preços. 

8.4 Quaisquer danos ou prejuízos que porventura possa o fornecimento causar a 

terceiros e a PREFEITURA durante a sua execução, em decorrência de ato da 

DETENTORA, de seus prepostos ou subordinados, serão de responsabilidade da 

DETENTORA, não se responsabilizando a PREFEITURA nem solidária, nem 

subsidiariamente.  

8.5 Durante o prazo de validade do Termo de Registro de Preços, a DETENTORA 

fica obrigada a fornecer o objeto ora contratado nas quantidades indicadas em cada 

Ordem de Fornecimento (OF). 

8.6 Homologado o procedimento, a DETENTORA terá o prazo de 02 (dois) dias 

úteis, a contar da data de recebimento da notificação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, 

ainda, sujeitar-se às penalidades estabelecidas no item 9. 
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CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a 

durante o certame;  

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando:  

9.1.2.1 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.2 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando 

encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.3 deixar de apresentar amostra, quando exigido em Edital; 

9.1.2.4 apresentar proposta ou amostra (quando exigido) em desacordo 

com as especificações do edital;  

9.1.3 não celebrar o a Ata de Registro de Preços ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta;  

9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração;  

9.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação  

9.1.5 fraudar a licitação  

9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando:  

9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.1.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.1.3 apresentar amostra (quando exigido no Edital) falsificada ou 

deteriorada;  

9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
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9.2 Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1 advertência;  

9.2.2 multa;  

9.2.3 impedimento de licitar e contratar e  

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 

156, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% 

incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, 

obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

9.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 Constituem motivos para rescisão, garantidos o contraditório e a ampla defesa: 

10.1.1 O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou 

prazos. 

10.1.2 A lentidão de seu cumprimento, levando a PREFEITURA a comprovar 

a impossibilidade do fornecimento nos prazos estipulados. 

10.1.3 Atraso injustificado no cumprimento do objeto. 

10.1.4 A paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação 

à Administração. 

10.1.5 A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência total, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação não autorizadas pela Prefeitura Municipal. 
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10.1.6 O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de 

seus superiores. 

10.1.7 Cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas por fiscal 

da PREFEITURA em registro próprio, após determinação da regularização 

das faltas observadas. 

10.1.8 A decretação da falência ou a instauração de insolvência civil. 

10.1.9 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 

10.1.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa que prejudique a execução do Termo de Registro de Preços. 

10.1.11 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do Termo de Registro de Preços. 

10.1.12 A substituição de marca/produto sem a devida autorização da 

PREFEITURA, através de solicitação formal em tempo hábil para 

manifestação dos setores requisitantes.  

10.2 Constituem também motivos de rescisão os demais casos elencados nos 

artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE DOS 

DADOS PESSOAIS: 

11.1 A CONTRATADA será expressamente responsabilizada quanto à manutenção 

de sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em documentos e 

mídias, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, em 

especial no que tange à dados pessoais sensíveis, nos rigorosos termos da Lei não 

podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob as penas de lei, 

independentemente da classificação de sigilo conferida pela CONTRATANTE a tais 

documentos; 

11.2 A CONTRATADA se compromete a proteger os direitos fundamentais de 

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 

natural, relativos ao eventual tratamento de dados pessoais que se imponham para 

a execução do quanto pactuado, garantindo que:  

a) eventual tratamento de dados pessoais que se imponham para a execução do 

objeto deste contrato dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos arts. 7º e 11 da Lei nº 13.709/2018 às quais se submeterão os 

serviços, e para propósitos legítimos, específicos e explícitos; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARINU/SP 

Depto. de Compras e Licitações 
Praça Francisco Alves Siqueira Junior, nº 111, Jardim da Saúde, 

Jarinu/SP, CEP: 13240-000  Telefone: (11) 4016-8200 

 

   
 

Folha nº:  

Processo nº 113/2025 

Rúbrica:  

 b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das 

finalidades do serviço contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO  

12.1 Dentro do prazo legal, a PREFEITURA providenciará a publicação no Diário 

Oficial, em resumo, do presente Termo de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

13.1 Fica eleita a Comarca de Jarinu, com exclusão de qualquer outro, para nele 

dirimirem as questões oriundas deste Termo de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Rege o presente Termo de Registro de Preços o Decreto Municipal nº 3348 de 

02 de outubro de 2023, bem como em conformidade com as normas gerais da Lei 

Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 com alterações da Lei 

Complementar nº 147/2014, Lei Federal nº 5.764/71 e condições estabelecidas no 

Edital.  

14.1.1 Os casos omissos serão resolvidos pelo Código Civil Brasileiro e 

demais legislações pertinentes à matéria e pelos princípios de Direito 

Administrativo. 

14.2 Toda e qualquer alteração na política econômico-financeira por determinação 

do Governo Federal, que represente durante vigência do Termo de Registro de 

Preços modificações em suas cláusulas, deverá implicar na elaboração de 

Aditamento para a sua adequação, por proposta da PREFEITURA.  

14.3 Integra este Termo de Registro de Preços, independente de transcrição, o 

EDITAL Nº 059/2025 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025, seus anexos, a 

Proposta da DETENTORA e demais documentos pertinentes. 

14.4 A PREFEITURA não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos 

produtos, ficando, a seu exclusivo critério, a definição da quantidade e do momento 

da aquisição. 

14.5 A existência de preço registrado não obriga a PREFEITURA a firmar as 

contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação vigente, sendo assegurada à DETENTORA do Termo de 

Registro de Preços, preferência em igualdade de condições. 

14.6 Os quantitativos totais expressos no Anexo I do Edital (Descrição do Objeto) 
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são estimados e representam as previsões feitas pelos setores desta PREFEITURA 

para o prazo de 12 (doze) meses. 

14.7 Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços / 

Contrato as situações referidas no artigo 82 e 137 da Lei Federal nº 14.133, de 01 

de abril de 2021 e suas alterações. 

14.8 As contratações do objeto do Termo de Registro de Preços serão autorizadas 

pela Prefeita Municipal ou por quem ele delegar. 

14.9 A emissão da Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou 

parcial, bem como a elaboração da Ata será igualmente autorizado pela Prefeita 

Municipal de Jarinu, ou por quem ele delegar. 

14.10 A responsabilidade pela correta utilização do Termo de Registro de Preços, 

especialmente no tocante ao seu objeto, agrupamento e preços é exclusiva da 

unidade orçamentária contratante e da DETENTORA. 

14.11 As áreas que eventualmente não requisitarem os produtos cujos preços foram 

registrados, também poderão utilizá-los, mediante formal solicitação do 

Departamento de Compras. 

14.12 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal 

poderá convocar os adjudicatários remanescentes, desde que haja conveniência, 

observada a ordem de classificação das propostas, desde que o fornecimento seja 

feito nas mesmas condições da primeira classificada, nas seguintes hipóteses: 

14.12.1 Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo 

e consequente cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força 

maior. 

14.12.2 Revisão de preços do primeiro classificado, quando o novo preço 

resultar superior ao do segundo classificado, hipótese em que, nova ordem de 

classificação será estabelecida entre os preços registrados. 

E, por estarem de acordo, declaram as partes que aceitam todas as disposições 

estabelecidas nas cláusulas deste Termo de Registro de Preços, bem como que 

observarão fielmente as disposições legais e regulamentos pertinentes, pelo qual 

firmam o presente termo em duas vias de igual teor e único efeito, na presença de 

testemunhas. 

JARINU/SP,       DE       DE 2025. 

 

PELO CONTRATANTE: 
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Yoshiaki Saito 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Prefeitura Municipal de Jarinu 
CNPJ nº 45.780.079/0001-59 

 
PELO CONTRATADO: 
 
 

      (Empresa Contratada) 
CNPJ       

      (Procurador, Sócio ou Diretor) 
CPF       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1.  2. 
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ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM):_________________________ 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS OU DE REPOSIÇÃO ORIGINAL 

CONFORME NBR 15.296:2005, NOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE JARINU, E 

DEMAIS VEÍCULOS QUE POSSAM SER ADQUIRIDOS, POR UM PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, 

nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2025, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

https://doe.tce.sp.gov.br/
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e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

JARINU, __ DE ____ DE 2025. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Debora Cristina do Prado Belinelli  

Cargo: Prefeita Municipal  

CPF: 290.214.158-01 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Yoshiaki Saito  

Cargo: Secretário Municipal de Serviços Públicos 

CPF: 015.847.738-39 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Yoshiaki Saito  

Cargo: Secretário Municipal de Serviços Públicos 

CPF: 015.847.738-39 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Yoshiaki Saito  

Cargo: Secretário Municipal de Serviços Públicos 

CPF: 015.847.738-39 

Assinatura: ______________________________________________________ 

GESTOR (ES) DO CONTRATO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   _______________________________                                                        

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato 
jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 
responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto 
daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU 

CNPJ Nº: 45.780.079/0001-59 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS OU DE REPOSIÇÃO ORIGINAL 

CONFORME NBR 15.296:2005, NOS VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE JARINU, E 

DEMAIS VEÍCULOS QUE POSSAM SER ADQUIRIDOS, POR UM PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 

VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 

quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente 

licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os 

seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
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d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

JARINU, __ DE ____ DE 2025. 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 

PELA CONTRATANTE: 
 
 
 Yoshiaki Saito 

Secretário Municipal de Serviços Públicos  
serviços.municipais@jarinu.sp.gov.br  

 
 
 
PELA CONTRATADA:  
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